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PLANO DE AÇÃO – ANO: 2026 
 

I – Característica da Entidade: 
 
(  ) Atendimento  (Nos termos da Resolução CNAS nº 109/2009); 
( X ) Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos (Nos termos da Resolução 
CNAS nº  27/2011);  
 
Modalidades de oferta de serviços/atividades para ATENDIMENTO -  Resolução 
CNAS nº 109/2009 
Listar o(s) serviço(s)/atividade(s) de ATENDIMENTO que a Entidade executa: 
 
Serviços de Proteção Social Básica: 
( X ) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
(  ) Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoa com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias. 
 
Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 
(   ) Serviço Especializado em Abordagem Social. 
( ) Serviço de Proteção Social a Adolescente em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e/ou de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC). 
(  ) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias 
 
Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 
(   ) Serviço de Acolhimento Institucional. 
(   ) Serviço de Acolhimento em República. 
(   ) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 
(   ) Serviço de Proteção em situações de Calamidades Públicas e de Emergência. 
 
Benefícios Eventuais (nos termos da Lei nº 8.742/1993, alterada pela Lei nº 
12.435/2011) 
(   ) Auxílio-natalidade. 
(   ) Auxílio-funeral. 
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(  ) Vulnerabilidade temporária para enfrentamento de situações de riscos, perdas e 
danos à integridade da pessoa e/ou de sua família. 
( ) Calamidade Pública para o atendimento das vítimas de modo a garantir 
sobrevivência e reconstrução da autonomia destas. 
 
 
Modalidades de oferta de serviço(s)/atividade(s) de ASSESSORAMENTO E 
DEFESA E GARANTIA E DIREITOS - Conforme Resolução CNAS nº  27/2011 
Listar os serviços de ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 
que a Entidade executa: 
 
Ações de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos: 
(   ) Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro. 
(X) Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que 
possam apresentar soluções alternativas para enfrentamento da pobreza, a serem 
incorporadas nas políticas públicas. 
(X) Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias 
organizativas, redes de empreendimentos e à geração de renda. 
(X)Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da 
sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de assistência social, bem 
como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou 
não na assistência social subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação da 
política de assistência social. 
(X) Promoção da defesa e direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação 
e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio da 
articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. 
(  ) Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos 
e padrões de atuação reconhecidos nacional e internacionalmente. 
( ) Formação político cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de 
Conselheiros/as e lideranças populares. 
(X) Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o alcance 
de direitos socioassistenciais e a existência de suas violações, tornando públicas as 
diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder público serviços, 
programas e projeto de assistência social. 
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Outras ofertas: 
(   ) Ações de Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de 
sua interação à vida comunitária nos termos da Resolução CNAS nº 34/2011. (Deverá 
ser considerado se a Entidade realiza atividades de habilitação e reabilitação por meio 
de programas, projetos e benefícios socioassistenciais, conforme artigos 3º e 4º da 
Resolução CNAS nº 34/2011) 
(  ) Ações de Promoção da Integração ao mercado de Trabalho nos termos da 
Resolução CNAS nº 33/2011. (Deverá ser considerado se a entidade realiza atividades 
de promoção e integração ao mundo do trabalho nos termos do artigo 3º da Resolução 
CNAS nº 33/2011)  
 
 
II – Finalidades Estatutárias 
A Aliança Resgate Organização Não Governamental exerce Ações Sociais ampla em 
logradouro público, em comunidades carentes do Estado do Rio de Janeiro, podendo 
estender a Inscrição Municipal nº 02.822.407 todo o Território Nacional: utilizando - se 
parceiro e/ou convênio com entidades governamentais ou não, proporcionando um 
conjunto de atividades e serviços que compreendem: Educação, cultura, esporte, 
saúde, lazer, geração de trabalho e cidadania. Também faz o encaminhamento para o 
atendimento: Fonoaudiólogo e oftalmológico, auxílio em engenharia civil e auxílio 
jurídico a indivíduos, grupos e comunidades carentes do Estado do Rio de Janeiro, 
podendo estender-se a todo o Território Nacional. Arrecada e distribuem alimentos, 
roupas, cobertores, móveis, materiais escolares, brinquedos, a fim de contribuir e 
apoiar famílias carentes e creches das comunidades. 
 
 
III – Objetivos 
 
Objetivo Geral: 
 A Entidade tem o objetivo de promover a educação e a cidadania, com efetividade e 
eficiência nas ações e serviços, a fim de contribuir e apoiar famílias carentes e a seus 
filhos (as) em suas necessidades básicas ou, questões sócias.  
 
Objetivo Específico:  

 Desenvolver projetos culturais, educativos e esportivos para minimizar a 
desigualdade social de forma a atender as reais necessidades do público alvo. 
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 Promover desenvolvimento de valores incentivando a mudança de 
comportamento, individual e coletivo.  

 Apresentar ao público infanto-juvenil conhecimentos básicos e referências 
teóricas acerca das práticas cultuais no âmbito educacional.  

 Promover o respeito à diversidade dos indivíduos na sociedade atual. 
 Levar o aluno a conhecer suas possibilidades, vencendo seus limites, ao longo 

das aulas práticas. 
 Auxiliar na erradicação da evasão e repetência escolar. 
 Auxiliar na formação do processo de inclusão social promovendo a cidadania. 

 
IV – Origem dos Recursos a serem utilizados 
A Tradicional Feirinha do Rio Comprido e Cultural é mantenedora da ARONG - Aliança 
Resgate Organização Não Governamental. A entidade também utiliza recursos 
próprios, realiza bazar dentro da instituição e recebe doações de pessoas físicas e 
jurídicas. 
 
V – Infraestrutura 
No espaço físico temos 04 salas multiuso, onde também são utilizadas para a 
realização de reuniões e recepção; um escritório administrativo; um compartimento 
para depósito e estoque; uma cozinha; dois banheiros; um bebedouro; cadeiras; 
mesas; armários; estantes; ventiladores; lixeira; uma televisão, materiais de escritório; 
um fogão industrial; uma geladeira; um freezer; umas micro-ondas; Nos espaços físicos 
tem amplas janelas com grades para a circulação de ventilação. Equipamentos 
(instrumentos): 04 guitarras, 06 cavaquinhos, 10 violões, 06 teclados, 10 baterias e 05 
computadores. 
 
VI – Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício 
socioassistencial, informando respectivamente: 
 

a) Público Alvo:  
O perfil do público alvo é constituído por crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
de ambos os sexos, com idades entre 04 e 100 anos, residentes nas comunidades 
de baixa renda com problemas de vulnerabilidade social, localizadas nos bairro do 
Rio Comprido, Estácio, Catumbi, Cidade Nova e adjacências. São Moradores dos 
Complexos do São Carlos, Turano, Paula Ramos e morros do Fallet, Fogueteiro, 
Coroa, Prazeres, Escondidinho, Mineira, Sumaré e outras. Os alunos que ingressam 



 

CNPJ nº 04.000.905/0001-12           Inscrição Municipal nº 02.822.407 
 

 

 

na Aliança Resgate Organização Não Governamental, apresentam problema de 
indisciplina, timidez, agressividade, destrutividade e individualismo, muitas vezes 
ocasionados por situações de vulnerabilidade e risco social vividos em seu 
ambiente familiar e em seu cotidiano dentro da comunidade. Para ingressar nas 
atividades oferecidas pela instituição, as crianças e adolescentes em idade escolar, 
devem estar devidamente matriculados em escolas da rede pública de ensino. 
 
b)Capacidade de Atendimento:  
No ano de 2026 a entidade visa atender 150 alunos entre adolescentes e crianças 
com idade entre 04 e 18, podendo se entender até os 21 anos, de acordo com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. A capacidade total de atendimentos é de 350 
famílias. 
 
b) Recursos financeiros a serem utilizado: 
A Tradicional Feirinha do Rio Comprido e Cultural é mantenedora da Aliança 
Resgate Organização Não Governamental – ARONG. A entidade também utiliza 
recursos próprios, realiza bazar dentro da instituição e recebe doações de pessoas 
físicas e jurídicas. 

 
c) Recursos Humanos Envolvidos, conforme dispõe as Resoluções CNAS nº 

17/2011, que ratifica a equipe de referência definida pela Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS e reconhecer as categorias 
profissionais de nível superior para atender as especificidades dos 
serviços socioassistenciais e das funções essenciais de Gestão do SUAS; 
nº 09/2014, que ratifica e reconhece as ocupações e áreas profissionais de 
Ensino Médio e Fundamental do SUAS, em consonância com a Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS:  

A Aliança Resgate Organização Não Governamental trabalha com profissionais 
voluntários (Diretoria da entidade, Pedagoga, assistente social, psicóloga e 
professores), não possuindo profissionais contratados. E recebe universitários 
estagiários. 

 
 

d) Abrangência Territorial: 
São atendidos comunidades de baixa renda com problemas de vulnerabilidade 
social, localizadas nos bairro do Rio Comprido, Estácio, Santa Teresa, Catumbi e 
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adjacências. São Moradores dos Complexos do São Carlos, Turano, Paula Ramos 
e Morros do Fallet, Fogueteiro, Coroa, Prazeres, Escondidinho, Mineira, Sumaré, 
Julio Otoni e outras. 

 
e) Demonstração da forma de como a Entidade ou Organização de 

Assistência Social fomentará, incentivará e qualificará a participação dos 
usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do seu 
plano: elaboração, execução, monitoramento e avaliação. 

Na ARONG serão desenvolvidas e aperfeiçoadas as modalidades culturais de Balé 
Clássico, Musicalização (violão, teclado, saxofone, flauta e percussão), Capoeira e 
Judô, que ao longo do processo de ensino e aprendizagem estarão interligadas aos 
temas transversais, que permeiam todas as áreas do conhecimento trabalhando os 
conceitos de ética, meio ambiente, saúde, pluralidade cultural e orientação sexual, 
acontecendo de forma integrada. 
 
METODOLOGIA: 
Como forma de orientar as ações desenvolvidas, a ARONG Aliança Resgate 
Organização Não Governamental prepara o planejamento pedagógico anual com a 
participação coletiva de sua equipe de trabalho, envolvendo pedagoga, assistente 
social, professores e direção da instituição, que irão debater as principais 
dificuldades no desenvolvimento das ações e maneiras de melhorar a qualidade do 
atendimento oferecido. 
 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES: 
 

Atividades:Projeto de Ballet Clássico 
Mês de início das atividades: Março 
Mês de término das atividades: Dezembro  
Dia da semana: 
3ª e 5ª feira, das 16h30min às 17h30min, para alunos com idade entre 08 a 12 anos; 
3ª e 5ª feira, das 17h30min às 18h30min, para alunos com idade entre 04 a 07 anos; 
3ª e 5ª feira, das 18h30min às 19h030min, para alunos com idade entre 04 a 07 anos; 
 
O principal objetivo da ARONG é resgatar a cidadania, recuperando a auto-estima das crianças e 
dando a elas alguma perspectiva de vida. Mais do que formar bailarinos profissionais, busca-se 
superar os limites aos quais estavam submetidas estas crianças: exposição permanente à 
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pobreza, insalubridade e violência, que colocam em risco sua integridade física, sua educação e 
seu futuro. A idéia é fazer com que essas crianças conheçam seus direitos à cidadania, à vida, à 
educação, ao desenvolvimento e à felicidade, ao mesmo tempo em que oferece a elas condições 
objetivas de visualizar um novo mundo. 
 
Atividades: Projeto de Judô 
Mês de início das atividades: Março 
Mês de término das atividades: Dezembro  
Dia da semana: 
3ª e 5ª feiras, das 17h30min às 18h30min, para alunos com idade entre 04 e 09 anos; 
3ª e 5ª feiras, das 18h30min às 19h30min, para alunos com idade entre 10 e 15 anos; 
 
O Judô é utilizado como um importante instrumento contra a exclusão de crianças e 
adolescentes que vivem em situação de vulnerabilidade social, pois essa prática esportiva ensina 
não só as técnicas, mas respeito, disciplina, educação, e em especial, uma diretriz. 
Mesmo que a criança e o adolescente não sigam a carreira esportiva, certamente ele vai 
aproveitar o aprendizado e levar para sua vida profissional. 
 
Atividades: Projeto de Musicalização 
Mês de início das atividades: Março 
Mês de término das atividades: Dezembro  
Aulas de violão: 
Dia da semana: 4ª feiras, das 11h00min às 12h00min e 14h00min às 16h00min, para alunos com 
idade a partir de 07 anos.   
Aulas de flauta: 
Dia da semana: 3ª feiras, das 14h00min às 16h00min, para alunos com idade a partir de 07 anos.  
Aulas de saxofone: 
Dia da semana: 5ª feiras, das 14h00min às 16h00min, para alunos com idade a partir de 07 anos. 
Aulas de teclado: 
Dia da semana: 6ª feiras, 11h00min às 12h00min e 14h00min às 16h00min, para alunos com 
idade a partir de 07 anos.   
Aulas de percussão: 
Dia da semana: 2ª e 4ª feiras, das 14h00min às 16h00min e 11h00min às 12h00min, para alunos 
com idade a partir de 07 anos.              
 
As aulas de musicalização são ministradas pelo Projeto Geração UPP – 4º Batalhão da Polícia 
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Militar RJ, contribuem no processo sócio educativo de crianças, adolescentes e adultos atendidos 
semanalmente em nossa instituição.  
O trabalho desenvolvido é de grande relevância social e que merece destaque, por contribuir 
com a integração e socialização de pessoas excluídas. 
O processo de musicalização se tornou um importante meio de reconstrução da identidade 
sociocultural de nossos alunos, melhorando as relações interpessoais e contribuindo com o 
desenvolvimento integral de cada participante.  
A participação de crianças, adolescentes e jovens em aulas de música ministradas pelo Projeto 
Soul da Paz, não deixa de ser uma forma de afastá-los do crime, das drogas e da violência, 
garantindo-lhes a participação na sociedade de forma positiva e fazendo da arte um instrumento 
da paz e integração social. 
 
Atividades: Projeto de Capoeira – Grupo ABADÁ Capoeira 
Mês de início das atividades: Março 
Mês de término das atividades: Dezembro  
Dia da semana:  
2ª e 6ª feiras, das 18h00min às 19h00min, para alunos com idade a partir de 06 anos. 

O ensino da capoeira tem o objetivo trabalhar as dimensões culturais, sociais e educacionais que 
um esporte social pode abranger. Ela auxilia no desenvolvimento psicomotor, cognitivo e afetivo-
social, além de promover a melhoria da saúde, da qualidade de vida e do estado de Bem-Estar. 
É trabalhado o jogo-luta da Capoeira através de seus aspectos musicais, corporais, entre outros 
que, por estarem imbricados com os valores comuns da população carente aproxima esta arte da 
população-alvo de intervenção social tornando-a uma ferramenta pedagógica altamente eficaz. 
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VII - Endereço de Execução do(s) serviço(s), programa(s), projeto(s) ou benefícios 
socioassistenciais; 
 

CNPJ: nº 04.000.905/0001-12 Inscrição Municipal nº 02.822.407 
Entidade: ARONG Aliança Resgate Organização Não Governamental 
Endereço: Rua Campos da Paz, nº 110 
Bairro: Rio Comprido. Cidade: Rio de Janeiro. UF: Rio de Janeiro. CEP: 20.250.460.  
Telefone: (21) 2504-3175 
E-mail: aliancaresgate@gmail.com 
 
 
VIII - Demais informações que desejam complementar e que não foram contempladas nos itens 
acima. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


